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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná

[image: image2.wmf] 




              PROJETO DE LEI Nº. 32/2009. 
 


SÚMULA: Fica o Executivo Municipal autorizado a revogar a Lei n°. 2.012/2005, de 04/11/2005, que autorizou a promover a posse e promessa de alienação de área de terras à empresa WCON Capital Partners – Consultoria e Investimentos Ltda. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU: 
 
Art. 1° Fica o Executivo Municipal autorizado a revogar a Lei n°. 2.012/2005, de 04/11/2005, que autorizou a promover a posse e promessa de alienação de área de terras à empresa WCON Capital Partners – Consultoria e Investimentos Ltda, no lote n° 84-A3 (oitenta e quatro A três), com área de 19.000,00 metros quadrados, subdivisão dos lotes n°s 84 e 84-A, situado na Gleba Ribeirão Cambé, objeto de matrícula do CRI Cambé n° 1.547 e se acha dentro das seguintes divisas e confrontações: - “Tem início no cruzamento da faixa de domínio da RFFSA e estrada de rodagem PR-445, antiga PR-72, de onde segue beirando a faixa da RFFSA, com a distancia de 140,00 metros, chegando na divisa com o lote n° 84-A1/1, no rumo NW 2°20’ e a distancia de 214,00 metros, chegando na beirada da estrada velha Londrina/Cambé, onde foi cravado um marco; daí segue beirando a dita estrada, com o rumo  SE 73°30’ e a distancia de 35,00 metros, chegando na faixa de domínio da estrada de rodagem PR-445, onde foi cravado um marco; e finalmente, segue beirando o desenvolvimento da dita faixa de domínio, com a distancia de 280,00 metros até o seu ponto inicial”, à empresa WCON Capital Partners – Consultoria e Investimentos Ltda. 

Art. 2° O Município de Cambé, reintegrará ao Patrimônio Público o imóvel em condições reais e restituirá a empresa nos custos de aquisição da alienação. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Câmara Municipal de Cambé, em

24 de julho de 2009
         Luis Antonio Felix Junior                         Conrado Ângelo Scheller

                   Presidente                                             Primeiro Secretário
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